PREFEITURA MUNI’IPAL DE MANTENA

Estado de Minas Gerais

LEI COMPLEMENTAR N° 086, de 06 de dezembro de 2023.

Dispde sobre a cria¢iio da fun¢io de médico residente
no municipio de Mantena e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais.

Fago saber que a Cimara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1°. Fica criada a fungéio de médico residente no Municipio de Mantena.

Art. 2°. O médico residente serd escolhido mediante processo seletivo realizado por

intermédio de Edital especifico emitido e homologado pela COREME do Hospital Evangélico de
Mantena.

Art. 3°. A carga hordria do médico residente serd determinada pelo Programa

especifico de cada especialidade seguindo as determinagdes da Comissdo Nacional de Residéncia
Médica.

Art. 4°. O médico residente nfio terd vinculo trabalhista, celetista, ou de funcéo
ptblica no municipio de Mantena para atividades de residéncia médica.

Art. 5°. O médico residente faz jus ao recebimento de bolsa complementar do
programa Pro-Residéncia do Ministério da Satde, devendo ser cadastrado apds homologagio de
matricula, ficando a cargo da Comissdo de Residéncia Médica do Hospital Evangélico de Mantena
(COREME — HEM) o cadastramento, acompanhamento, transferéncias, notificagdo de faltas,
comunicagdo de férias e informagio de término da bolsa.

Art. 6°. O médico residente fard jus de bolsa complementar estabelecida em lei
ordindria especifica para este fim.

Art. 7°. Os médicos residentes deverdo seguir os termos do regimento interno da
COREME-HEM.

Art. 8°. Revogam-se as disposi¢des em contrério.
Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagfo.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 06 (seis) dias do més de dezembro de 2023.
80° de Emancipag¢3o Politica.

I .
Deuselg Eiz eu da Silva

Preffeito Municipal Secretdria Municipal de Administragdo
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